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Sexta-feira
23 de Dezembro

de 2016

Nº 4309Ano XXIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.382 DE 09 DE NO-
VEMBRO DE 2011 QUE DISPÕE SOBRE O EXER-
CÍCIO DAS ATIVIDADES DE AGENTE DE COMBA-
TE ÀS ENDEMIAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, 

 Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte:

 LEI:

 Art. 1º O art. 7º da Lei nº 1.382 de 09 de novembro 
de 2011 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Além dos direitos previstos da Consoli-
dação das Leis do Trabalho – CLT, aos Agentes 
de Combate às Endemias é assegurado:
I – salário base não inferior ao mínimo;
II– auxílio transporte pago em pecúnia, de 
acordo com os critérios estabelecidos na Lei 
Municipal nº 1.354, de 15 de julho de 2011;
III – auxílio para fardamento no valor de R$ 
576,00 (quinhentos e setenta e seis reais) anu-
ais, a ser pago em três parcelas quadrimes-
trais, juntamente com o salário dos meses de 
janeiro, maio e setembro;
V – recolhimento de contribuição previdenciária 
ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
VI – auxílio proteção solar no valor de R$ 40,00 
(quarenta reais) mensais para os trabalhares 
que exercem suas atividades diariamente em 
exposição a raios solares;
Parágrafo único. Os auxílios para fardamento 
e proteção solar destinam-se ao ressarcimen-
to das despesas necessárias para aquisição e 
confecção do uniforme usado pelos Agentes de 
Combate às Endemias, bem como para a aqui-
sição de produtos destinados à proteção contra 
a exposição aos raios solares, a fi m de evitar 
danos à saúde decorrentes dessa exposição.” 
(N.R)

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos fi nanceiros a partir do dia 01 de janeiro 
de 2017, fi cando revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 16 de dezembro de 2016.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 1.752, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 

GABINETE DA PREFEITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 1.750, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

ACRESCENTA O ART. 12 NA LEI Nº 1.000, DE 18 
DE DEZEMBRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE A 
CONTRATAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE, EM CUMPRIMENTO A LEI FEDERAL 
Nº 11350, DE 05 DE OUTUBRO DE 2006, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, 

 Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte:

 LEI:

 Art. 1º A Lei nº 1.000, de 18 de dezembro de 2007 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

Art. 12. Além dos direitos previstos em Lei, aos 
Agentes Comunitários de Saúde é assegurado:
I – Auxílio Transporte no total de 08 (oito) pas-
sagens mensais, no caso de   
prestação de serviço em campo;
II – auxílio para fardamento no valor de R$ 
576,00 (quinhentos e setenta e seis reais) anu-
ais, a ser pago em três parcelas quadrimes-
trais, juntamente com o salário dos meses de 
janeiro, maio e setembro;
III – auxílio proteção solar no valor de R$ 40,00 
(quarenta reais) mensais;
Parágrafo único. Os auxílios para fardamento 
e proteção solar destinam-se ao ressarcimen-
to das despesas necessárias para aquisição e 
confecção do uniforme    usado pelos Agen-
tes Comunitários de Saúde, bem como para a 
aquisição de produtos destinados à proteção 
contra a exposição aos raios solares, a fi m de 
evitar danos à saúde decorrentes dessa exposi-
ção.” (N.R)

 Art. 2º Os efeitos fi nanceiros do ajuste do auxílio 
fardamento e da implementação do auxílio proteção solar, 
passam a vigorar a partir de 01 de janeiro de 2017 e ain-
da para o ano de 2016, os Agentes Comunitários de Saúde 
farão jus à terceira parcela do auxílio fardamento, fi xada 
sobre o valor pago aos Agentes de Endemias. 

 Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, fi cando revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 16 de dezembro de 2016.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 
 LEI Nº 1.751, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
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PODER EXECUTIVO

 Faço saber que a Câmara Municipal de Boa Vista/RR 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 LEI:

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado 
a proceder à contratação temporária de pessoal, objetivan-
do atender atividades consideradas de excepcional interes-
se público, conforme dispõe o art. 37, inc. IX da Constituição 
Federal, na Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos 
legais.

 Art. 2º Considera-se necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público a contratação de pessoal para 
atuarem nas funções de Cuidador – Educação Infantil e Ensi-
no Fundamental, Cuidador – Casa Mãe, Apoio Administrati-
vo, Motorista e Merendeira, para atender a Rede Municipal 
de Ensino.

 Parágrafo único. As contratações autorizadas na 
presente Lei visa garantir os Cargos/ funções nas Unidades 
de Ensino e Casas Mãe, de:

 I – Cuidador – Educação Infantil e Ensino Fundamen-
tal: auxiliar ou dá suporte a alunos com limitações de comu-
nicação, de orientação, de compreensão, de mobilidade, de 
locomoção ou outras limitações de ordem motora, para que 
os mesmos possam realizar as atividades cotidianas e as 
propostas pelos educadores durante as aulas e nos perío-
dos extraclasse, viabilizando assim suas efetivas participa-
ções na escola. 

 II – Cuidador – Casa Mãe: zelar pela higiene, ali-
mentação, e participar das atividades lúdicas das crianças, 
e ainda auxiliar ou dá suporte a alunos com limitações de 
comunicação, de orientação, de compreensão, de mobilida-
de, de locomoção ou outras limitações de ordem motora. 

 III – Motorista: garante a execução de processos 
operacionais relativos ao transporte de alunos, materiais 
escolares, merenda e demais deslocamentos onde se faz 
necessário a prestação de serviço de motoristas habilitados;

 IV – Merendeiras: principais responsáveis pela ela-
boração e preparação de receitas que alimentam os alunos 
e contribuem para o seu bem estar, dentro e fora da escola. 

 V – Apoio Administrativo: auxiliar no transporte dos 

alunos para as Unidades Escolares localizadas no perímetro 
urbano do município.

 Art. 3º A contratação será por tempo determinado 
e terá o prazo de 01 (um) ano, podendo ser renovado por 
igual período.

 Art. 4º O contratado na forma do disposto nesta Lei 
fi cará vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, nos 
termos da legislação federal.

 Art. 5º A seleção dos profi ssionais contratados nos 
termos desta Lei será feito mediante processo seletivo sim-
plifi cado, com formação de cadastro de reserva, realizado 
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 § 1º A jornada de trabalho dos Cuidador – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, Cuidador – Casa Mãe, Apoio 
Administrativo Urbano e Merendeira será de 40 horas.

 § 2º. A jornada de trabalho dos Motoristas cuja 
prestação de serviços será desenvolvida no edifício-sede, 
depósitos e Unidades de Ensino da Secretaria Municipal de 
Educação – SMEC será de 44 horas semanais.

 Art. 6º Os profi ssionais contratados nos termos des-
ta Lei deverão preencher os seguintes requisitos:

 I – Ser brasileiro, nato ou naturalizado;

 II – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

 III – Estar em dia com as obrigações eleitorais;

 IV – Estar em dia com as obrigações militares, se 
homem;

 V – Não ter sido penalizado em face de processo 
sindicante administrativo ou Processo Administrativo Disci-
plinar;

 VI – Ter a escolaridade mínima exigida, bem como 
conhecimento, habilidades e requisitos específi cos exigidos 
para o desenvolvimento da função contratada;

 VII – Para a função de motorista, ter a Carteira Na-
cional de Habilitação válida categoria D e E.
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FUNÇÃO: CUIDADOR – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL

 • Realizar procedimentos de higiene e cuidado dos 
alunos; 
 • Ajudar no banho, alimentação no andar e nas ne-
cessidades fi siológicas; 
 • Observar o estado geral dos alunos quando da 
chegada e da saída e informar quaisquer fatos relevantes à 
gestão da escola;
 • Supervisionar as vestimentas e identifi car os per-
tences de cada aluno; 
 • Cuidar para que os alunos não corram riscos de 
acidentes, tais como engolir objetos, tropeçar em obstácu-
los, sofrer quedas e outros; 
 • Auxiliar professor no desenvolvimento dos alunos, 
nas adaptações pedagógicas e de espaço físico em situações 
momentâneas para prover à acessibilidade;
 • Auxiliar nas atividades pedagógicas, lúdicas e ar-
tísticas; acompanhar e auxiliar no monitoramento dos alu-
nos em atividades na unidade escolar ou fora dela; 
 • Acompanhar, de forma individualizada, inclusive 
em sala de aula (seguindo orientações prévias da gestão ou 
dos profi ssionais da sala de recursos) o processo educativo 
dos alunos, estimulando-os a participar efetivamente de to-
das as atividades; 
 • Cooperar no processo de integração e inserção do 
aluno no ambiente escolar na vida do aluno, constituindo-
-se em agente de promoção de escola inclusiva; 
 • Orientar, proteger e cuidar para que o aluno per-
maneça ou transite com segurança nos diferentes ambien-
tes da unidade escolar;
 • Desestimular a agressividade;
 • Promover momento de efetivação no ambiente es-
colar;
 • Estimular o desenvolvimento do aluno, respeitan-
do os seus valores, sua individualidade, sua faixa etária e 
seus diferentes níveis de evolução física, emocional, cogniti-
va e social;
 • Acompanhar e orientar os alunos nas atividades 
recreativas durante o intervalo, bem como cuidar com so-
licitude e responsabilidade da segurança dos mesmos no 
pátio, ao ar livre e na área de lazer;  
 • Observar e registrar os fatos relevantes ocorridos 
durante as atividades, a fi m de garantir o bem-estar e o 
desenvolvimento dos alunos; 
 • Estimular e controlar a ingestão de líquidos e de 
alimentos variados;  
 • Servir a refeição em ambientes, recipientes e em 
porções adequadas;  
 • Observar temperatura, urina, fezes e vômitos, in-
formando à gestão qualquer alteração relevante; 
 • Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas; 
 • Lidar com comportamentos compulsivos e evitar 
ferimentos;  
 •  Controlar a guarda, horário e ingestão de medi-
camentos, quando for o caso, das crianças, mediante receita 
médica, solicitar orientações expressas da família ou res-
ponsáveis;
 • Estimular o gosto por práticas como música, dança 
e esporte; 
 • Ler histórias e textos;
 • Orientar a criança nos deveres educacionais, mo-
rais e cívicos;  
 • Ajudar nas tarefas escolares; 
 • Articular ações de incentivo e participação junto 
à família do aluno publica alvo da Educação Especial, com 
intuito de aproximar a família da escola visando o desen-
volvimento integral do aluno;
 • Executar outras atividades afi ns.

FUNÇÃO: CUIDADOR – CASA MÃE

 • Auxiliar nas providências, controle e guarda do 
material das crianças e da Casa Mãe; 
 • Zelar pela higiene e manutenção dos materiais de 
procedimentos específi cos para o asseio da criança; 
 • Estimular a rotina de organização nas crianças 
responsabilizando-se pela limpeza de brinquedos e equi-
pamentos utilizados por elas;
 • Auxiliar as crianças, na alimentação e higiene bu-
cal, acompanhar para o uso do banheiro, realizar a sua hi-
giene íntima, dar banho e trocar o vestuário e/ou fraldas;
 • Organizar o ambiente e orientar as crianças para 
o repouso, permanecendo com as mesmas todo o tempo em 

 Art.7º As atribuições dos cargos autorizados por 
esta Lei são as constantes no seu Anexo II.

 Art. 8º. A remuneração para as contratações decor-
rentes desta lei será a correspondente ao valor fi xado para 
o nível inicial do cargo efetivo de Técnico Municipal/ Ensino 
Médio, para função Cuidador e Auxiliar Municipal/Ensino 
Fundamental, para as funções de Apoio Administrativo, Me-
rendeira e Motorista.

 Art. 9º. Ao servidor temporário aplicam-se as nor-
mas do Estatuto dos Servidores Municipais referentes aos 
deveres, proibições, responsabilidades e penalidades dos 
servidores efetivos.

 Art. 10. É vedada a nomeação ou designação dos 
servidores temporários contratados por meio desta Lei para 
ocupar cargo em comissão ou função gratifi cada, inclusive 
em caráter de substituição.

 Art. 11. O contrato por tempo determinado será re-
gido ainda pela Lei Municipal nº 1217, de 24 de dezembro 
de 2009.

 Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 Unidade Orçamentária: 065, Programa: 
12.361.0018.2.054, Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00, 
Fonte de Recursos: FUNDEB; Unidade Orçamentária: 0605, 
Programa: 12.365.0018.2.054, Elemento de Despesa: 
3.1.90.04.00, Fonte de Recursos: FUNDEB; Unidade Orça-
mentária: 0605, Programa: 12.361.0018.2.054 , Elemento 
de Despesa: 3.1.90.04.00, Fonte de Recursos: FUNDEB. 

 Unidade Orçamentária: Unidade Orçamentária 
0601, Programa: 12.122.006.2.015, Elemento de Despesa: 
3.1.90.04.00, Fonte de Recursos: RP; Unidade Orçamentária: 
0601, Programa: 12.122.006.2.015, Elemento de Despesa: 
3.1.90.04.00, Fonte de Recursos: RP; Unidade Orçamentária: 
0605, Programa: 12.361.0018.2.054, Elemento de Despesa: 
3.1.90.04.00, Fonte de Recursos: RP.

 Art. 13. Fica a cargo da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura a administração e controle dos profi ssionais 
de que trata esta Lei, devendo manter arquivo organizado 
e completo dos documentos pertinentes, bem como estabe-
lecer normas e procedimentos de mero expediente visando 
à operacionalização desses serviços. 

 Art. 14. O quantitativo máximo de vagas/funções 
autorizadas para contratação de pessoal para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público 
são os constantes no Anexo I desta Lei.

 Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 16 de dezembro de 2016.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

ANEXO I

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ZONA URBANA E RURAL

Demonstrativo de Funções e Vagas

Nº de Ordem Função Nº de Vagas
01 Cuidador  200
02 Cuidador  - Casas Mãe 145
03  Merendeira 240
04 Apoio – Administrativo - Urbana 20
05 Motorista 35

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

ANEXO II

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES
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que estiverem dormindo; 
 • Informar a Coordenadora de Casa Mãe às ocor-
rências excepcionais e alterações físicas (manchas, inchaço, 
ferimento) relacionadas às crianças; 
 • Controlar a guarda, horário e ingestão de medi-
camentos, quando for o caso das crianças, mediante receita 
médica, solicitações e orientações expressas da família ou 
responsáveis
 • Auxiliar na organização, decoração e manutenção 
dos espaços físicos conforme o calendário escolar; 
 • Cumprir os horários de chegada e saída estabele-
cidos pela Unidade Educacional; 
 • Comparecer a reuniões convocadas pela Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, Família que 
Acolhe – FQA e ou/Coordenação de Casa Mãe, Gestão da 
Unidade Educacional; 
 • Manter conduta, dentro da unidade educacional, 
compatível com a função; 
 • Registrar diariamente a rotina de atendimentos e 
ocorrências com a criança; 
 • Executar tarefas solicitadas, pelo coordenador, 
compatíveis com as exigências para o exercício da função.
 • Permanecer na companhia das crianças no tér-
mino das atividades e enquanto aguardam os pais e/ou 
responsáveis até a chegada dos mesmos, zelando pela 
segurança e bem estar de todas; sendo responsável pelos 
mesmos ate o ultimo minuto de sua jornada de trabalho.

FUNÇÃO: APOIO ADMINISTRATIVO  

 • Receber os alunos, acomodar os mesmo no trans-
porte escolar com o cinto de segurança;
 • Fazer a chamada diária no embarque e desem-
barque na Unidade Escolar no inicio e termino das aulas; 
 • Orientar aos alunos quanto às noções básicas do 
transporte escolar; 
 • Assistir aos alunos no horário de intervalo, zelan-
do pela integridade física dos mesmos, quando houver risco 
eminente de acidentes; 
 •  Entregar na secretaria da escola, livros, cadernos 
e outros objetos esquecido pelos alunos; 
 • Apoiar as escolas nas atividades cívica e culturais.

FUNÇÃO: MOTORISTA

 • Garantir todas as frotas em boas condições de hi-
giene e uso; 
 • Checar o nível do consumo de combustível dentro 
do realizado nas rotas
 • Zelar pela manutenção e conservação da frota; 
 • Verifi car o funcionamento de equipamentos de si-
nalização sonora e luminosa;
 • Realizar o transporte escolar em total segurança, 
sempre respeitando todos os Códigos de Trânsito Brasileiro 
– CTB
 • Realizar inspeção diariamente no veiculo, pneus, 
steps, água, etc;
 • Transportar somente alunos matriculados na Rede 
Municipal de Ensino
 • Não utilizar de telefone celular quando o veiculo 
estiver em movimento
 • Realizar a entrega da merenda escolar, material 
de expediente para as escolas localizadas nas áreas urba-
nas, rurais e indígenas;
 • Transportar os técnicos, diretores e inspetores da 
Secretaria para a escola, casas-mãe e outras Secretarias do 
Município quando solicitado; 
 • Controlar o hodômetro do veículo; 
 • Cumprir ordem de serviço, verifi cando itinerário, 
montando dados em formulários próprios.

FUNÇÃO: MERENDEIRA

 • Executar todo processo de manipulação de ali-
mentação escolar para atendimento aos alunos, de acordo 
com as especifi cações e normatizações do Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar – PNAE, Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar – CMAE e demais órgãos de controle do 
Programa de Alimentação Escolar;
 • Participar de cursos, treinamentos, palestras e ou-
tras capacitações inerentes a função de merendeira;
 • Coordenar e controlar a execução das atividades 
referente à merenda escolar; 
 • Manter a copa e cozinha limpa e com absoluta 
higiene, bem como os utensílios usados;

 • Preparar e servir a merenda escolar aos alunos;
 • Executar outras atividades relacionadas ao servi-
ço.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 1.755, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

ALTERA A LEI Nº 812, DE 22 DE SETEMBRO DE 
2005, QUE TRATA DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA - PRESSEM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 A PREFElTA MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR, no uso 
de suas atribuições legais previstas no artigo nº. 62, inciso 
III da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

 LEI.

TÍTULO I

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º O Regime de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, criado 
pela Lei nº 465, de 30 de julho de 1998, alterada pela Lei nº 
602, de 03 de janeiro de 2002, vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Gestão de Pessoas, tem vigência 
ilimitada e reger-se-á nos termos desta Lei.

 §1º O PRESSEM é o órgão responsável pela admi-
nistração do Regime de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Boa Vista, com base nas normas gerais de 
contabilidade e atuária de modo a garantir o seu equilíbrio 
fi nanceiro e atuarial, bem como gerir os seus recursos fi -
nanceiros. 

 §2º O exercício social coincidirá com o ano civil e, ao 
seu término, será levantado balanço do PRESSEM. 

 §3º Pode o PRESSEM contratar instituição fi nanceira 
para a gestão dos recursos garantidores das reservas téc-
nicas, das exigibilidades relativas aos programas providen-
ciais e de investimento, dos fundos dos referidos programas, 
custódia dos títulos e valores mobiliários, bem como da ges-
tão previdenciária relativamente à concessão, manutenção 
e cancelamento dos benefícios de aposentadoria e pensão, 
atualização e administração do cadastro social e fi nanceiro 
dos servidores, além de gerir a folha de pagamento dos 
benefi ciários de que trata esta Lei. 

 Art. 2º O Regime de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, será 
mantido pelo Município e seus segurados, por seus Poderes, 
e pelas suas autarquias e fundações instituídas. 

 Art. 3º O Regime de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Boa Vista rege-se pelos se-
guintes princípios:

 I - irredutibilidade do valor dos benefícios;

 II - caráter democrático e descentralizado da gestão 
administrativa, com a participação de servidores ativos e 
inativos do Legislativo e do Executivo Municipal;

 
 III - veda a criação, majoração ou extensão de qual-
quer benefício sem a correspondente fonte de custeio total; 

 IV - custeio dos benefícios sociais dos servidores pú-
blicos municipais mediante recursos provenientes, dentre 
outros, do orçamento dos órgãos empregadores e da contri-
buição compulsória dos segurados mencionados nesta Lei;




